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Camara Municipal de Araxa - MG
Casa da Cidadania

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTARIO ~FINANCEIRO NOS TERMOS DO
ART. 16 ¢ 17 DA LEl COMPLEMENTAR N° 101/2002

OBJETO DO GASTO: criagdo do setor de administragdo de materiais e do cargo de chefe de setor.
Inicio da Vigéncia: fevereiro /2012 Término da Vigéncia: indeterminado

ESTIMATIVA DO AUMENTO DA DESPESA
Em 2012: vencimentos. R$ 26.644,44 (doze meses, incluido 13°)
Obrigagao patronal: R$ 5.861,78 (doze meses)

Em 2013: resultado de 2012 acrescido do indice de inflagdo acumulada no periodo para fins de
revisdo geral anual.
Em 2014: resultado de 2013 acrescido do indice de inflagdo acumulada no periodo para fins de
revisdo geral anual.

CLASSIFICAGAO DA DOTAGAO: 01.122.0001.2170 — Diregdo Administrativa.
3.1.90.11.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.

LIMITES.

LIMITE DE 70% de acordo com o art. 29-A, § 1° da Constitui¢do Federal.
LIMITE DE 6% de acordo com o art. 19 da Lei Complementar 101/2000.

Repasse do Legislativo: R$ 10.174.700,00
Limite de 70%: ~ R$ 7.122.290,00
Estimativa da folha de pagamento R$ 5.346.032,52

Os encargos sociais somente integram a Despesa Total com Pessoal para atender ao limite
de 6% da Receita Corrente Liquida (LRF).

CONSIDERACOES:
Receita Corrente Liquida dos altimos 12 meses: R$ 174.408.581,07
Percentual apurado (despesa total de pessoal): 2,72%

Eliana Darc da Silva Ricardo Borges Silva
Controladora Interna Ger. Juridico Administrativo

Av Joao Paulo I, 1.200 - Guilhermina Vieira Chaer - 38184-122
Telefax: (34) 3662-3040 - www.camaraaraxa.mg.gov.br - camara@camaraaraxa.mg.gov.br





CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução N.°  009/12

Dispõe sobre a criação de cargo em comissão no Quadro de Servidores da Câmara Municipal de Araxá e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 
Art. 1° - Fica criado no Quadro de Servidores da Câmara Municipal de Araxá, o seguinte cargo em comissão:

· Chefe de Setor de Administração de Materiais – que trata as seguintes atribuições:
· Manter o controle do estoque, mediante registro de entrada e saída de materiais, e efetuar o levantamento de necessidade de sua reposição;

· Receber, conferir todos os materiais, atestando no verso das notas a entrega dos materiais ou a prestação de serviços. 

 
Art. 2° - O cargo de Chefe de Setor de Administração de Materiais – será em comissão, com recrutamento amplo, de livre nomeação e exoneração.

 
Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 01.122.0001-2170 – Direção Administrativa 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas de Pessoal Civil. 

 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa da Cidadania em _____ de fevereiro de 2012.

CARLOS ROBERTO ROSA                     JOSÉ MARIA LEMOS JÚNIOR

Presidente                                                              Vice Presidente

EDNA DE FÁTIMA ALVES E CASTRO

1ª Secretária
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